
PARECER	CUTHAB

PARECER	AO	SUBSTITUTIVO	01	E	AO	PLL	Nº	084/2023

	

PROPONENTE(S):	Vereadora	Psicóloga	Tanise	Sabino.

TIPO:	Projeto	de	Lei	do	Legislativo.

RELATOR:	Ver.	Jessé	Sangalli.

ÓRGÃO	PROCESSANTE:	Comissão	de	Urbanização,	Transporte	e	Habitação.

EMENTA:	Cria	o	Cadastro	Único	das	Pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	no	Município	de	Porto	Alegre.

	

RELATÓRIO

	

Vem	a	esta	Comissão	para	parecer	ao	PLL	nº	084/2023	e	seu	Substitutivo	nº	01,	de	autoria	da	Vereadora	Psicóloga	
Tanise	Sabino,	em	que	se	pretende	criar	um	Cadastro	Único	das	Pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	no	
Município	de	Porto	Alegre.

Em	seus	argumentos,	justifica	que	“No	estudo	realizado	pela	Fadergs,	constatou-se	que	para	cada	3,7	pessoas	com	
TEA	do	sexo	masculino,	há	uma	pessoa	do	sexo	feminino;	a	maior	parte	das	pessoas	pesquisadas	com	mais	de	18	anos	
possuem	capacidade	civil	declarada;	mais	de	70%	são	de	famílias	com	renda	familiar	de	até	1,5	salário	mínimo	nacional;	
mais	de	80%	não	possuem	outro	tipo	de	deficiência	além	do	TEA,	e	0,02%	são	considerados	superdotados.	Tocante	ao	
atendimento	em	saúde,	53%	não	possui	plano	de	saúde,	dependendo,	exclusivamente,	do	Sistema	Único	de	Saúde	
(SUS);	aproximadamente,	20%	possui	outro	tipo	de	deficiência,	entre	elas	estão	a	deficiência	auditiva,	física,	intelectual,	
visão	monocular	e	surdez.”

É	o	relatório.

	

MÉRITO

	

Adianto	meu	voto	no	sentido	da	aprovação	do	projeto	e	do	substitutivo.	

O	tema	do	projeto	é	nitidamente	de	interesse	local,	atraindo	a	incidência	do	art.	30,	I,	da	Constituição	Federal,	que	
define	competência	legislativa	do	Município	para	tratar	da	matéria.

Em	princípio,	não	se	está	diante	de	assunto	cuja	competência	seja	de	iniciativa	privativa	do	Chefe	do	Poder	
Executivo,	de	modo	que	ausente	mácula	de	origem	na	proposição	como	um	todo,	tendo	o	projeto	original	sido	corrigido	
pelo	Substitutivo	nº	01	da	proponente.

Ademais,	o	projeto	atende	à	legislação	federal	sobre	o	tema.	

Desde	2012	vigora	no	país	a	LEI	Nº	12.764,	DE	27	DE	DEZEMBRO	DE	2012	-	que	Institui	a	Política	Nacional	de	
Proteção	dos	Direitos	da	Pessoa	com	Transtorno	do	Espectro	Autista.	O	art.	2º	da	legislação	federal	traz	em	seu	bojo	as	
diretrizes	que	devem	ser	observadas	pela	Política	de	Proteção	aos	direitos	da	Pessoa	com	TEA,	vejamos:

	

Art.	2º	São	diretrizes	da	Política	Nacional	de	Proteção	dos	Direitos	da	Pessoa	com	
Transtorno	do	Espectro	Autista:

	

I	-	a	intersetorialidade	no	desenvolvimento	das	ações	e	das	políticas	e	no	
atendimento	à	pessoa	com	transtorno	do	espectro	autista;
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II	-	a	participação	da	comunidade	na	formulação	de	políticas	públicas	voltadas	para	
as	pessoas	com	transtorno	do	espectro	autista	e	o	controle	social	da	sua	implantação,	
acompanhamento	e	avaliação;

	

III	-	a	atenção	integral	às	necessidades	de	saúde	da	pessoa	com	transtorno	do	
espectro	autista,	objetivando	o	diagnóstico	precoce,	o	atendimento	multiprofissional	e	o	
acesso	a	medicamentos	e	nutrientes;

	

IV	-	(VETADO);

	

V	-	o	estímulo	à	inserção	da	pessoa	com	transtorno	do	espectro	autista	no	mercado	
de	trabalho,	observadas	as	peculiaridades	da	deficiência	e	as	disposições	da	Lei	nº	8.069,	
de	13	de	julho	de	1990	(Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente);

	

VI	-	a	responsabilidade	do	poder	público	quanto	à	informação	pública	relativa	ao	
transtorno	e	suas	implicações;

	

VII	-	o	incentivo	à	formação	e	à	capacitação	de	profissionais	especializados	no	
atendimento	à	pessoa	com	transtorno	do	espectro	autista,	bem	como	a	pais	e	
responsáveis;

	

VIII	-	o	estímulo	à	pesquisa	científica,	com	prioridade	para	estudos	epidemiológicos	
tendentes	a	dimensionar	a	magnitude	e	as	características	do	problema	relativo	ao	
transtorno	do	espectro	autista	no	País.

	

Dessa	forma,	o	projeto	da	autora,	ao	criar	um	cadastro,	dá	concretude	às	diretrizes	gerais	fixadas	por	legislação	
nacional.	

Dessa	forma,	concluímos	pela	aprovação	da	proposição.

	

CONCLUSÃO

	

Por	essas	razões,	concluo	pela	APROVAÇÃO	do	projeto	e	pela	APROVAÇÃO	do	substitutivo	nº	01.	

	

Porto	Alegre,	23	de	outubro	de	2023.

Vereador	Jessé	Sangalli

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jesse	Sangalli	de	Mello,	Vereador(a),	em	23/10/2023,	às	11:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0642272	e	o	código	CRC	66CAEF01.

Referência:	Processo	nº	215.00043/2023-47 SEI	nº	0642272
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4345	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	que	o	Parecer	nº	230/23	 –	CUTHAB	contido	no	doc	0642272	 (SEI	nº	 215.00043/2023-47	 –	Proc.	 nº
357/23	 –	 PLL	 nº	 184),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Jessé	 Sangalli,	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 no	 dia	 26	de	 outubro	de	2023,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 FAVORÁVEIS	e	 00	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto	e	do	Substitutivo	nº	01.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	NÃO	VOTOU

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
26/10/2023,	às	08:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0644329	e	o	código	CRC	C450793B.

Referência:	Processo	nº	215.00043/2023-47 SEI	nº	0644329
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